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PORTARIAS 

 
PORTARIA N.º 035/2018 – DE 19 DE MARÇO DE 2018. 
 

Exonera Servidor do Cargo que 
menciona e dá outras providências.  
 

ARISTEU PEREIRA NANTES, PREFEITO MUNICIPAL DE 
GLÓRIA DE DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições, e de acordo com o incisos VII e IX, do artigo 68 da Lei 
Orgânica Municipal, de 28 de março de 1990, etc... 

RESOLVE: 

Art. 1º  EXONERAR a pedido o Sr. NELSON TADEU GREGORIO, 

ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de SUPERVISOR DE 

TRÂNSITO, Símbolo DAS-4, nomeado através da Portaria nº 018/2017 de 

04 de janeiro de 2017, lotado junto a Gerência Municipal de Gestão Pública 

desta Prefeitura Municipal. 

Art.2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou 
afixação, revogadas as disposições contrárias. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS-MS, 
EM 19 DE MARÇO DE 2018. 

 
ARISTEU PEREIRA NANTES 

Prefeito Municipal 

 

RESOLUÇÕES 
 
 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Resolução nº03/2018 de 13 de Março de 2018 

 
Dispõe sobre o Planejamento 

Integrado do Cadastro Único e 

Programa Bolsa família.  Plano de 

Ação para Cofinanciamento  

Estadual 2018. 

 

O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de 

Glória de Dourados /MS faz saber que o Conselho Municipal de Assistência 

Social, em reunião ordinária, usando das atribuições que lhe compete, etc. 

RESOLVE: 

Art. 1º  Aprovar e tornar publico a agenda de trabalho Integrada do 

Cadastro Único e Programa Bolsa Família exercício 2018.  

Art.2º Aprovar e Tornar publico o Plano de Ação para 

Cofinanciamento Estadual de Assistência Social 2018. 

Art.3º  Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Glória de Dourados 13 de março de 2018. 

 

 

Josevel Benites da Luz 
Presidente do CMAS 
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DECRETOS 
 
DECRETO N. 010/2018 DE 19 DE MARÇO DE 2018. 
 

“Decreta ponto facultativo nos 
órgãos da Administração direta, 
indireta e fundacional do Município e 
dá outras providências”. 
 

O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu 
Pereira Nantes, no uso de suas atribuições legais e com supedâneo no 
inciso III do artigo 68 da Lei Orgânica do Município e, 

Considerando os festejos da Semana Santa; 

Considerando a necessidade de contenção de despesas; 

DECRETA:  

Art. 1º. Fica decretado ponto facultativo nos órgãos 
integrantes da administração direta, indireta e fundacional do Município 
de Glória de Dourados o expediente do dia 29 de março de 2018. 

Art. 2º Excetuam-se do disposto neste decreto as atividades 
essenciais, tais como saúde, limpeza pública, serviço de abastecimento de 
água e demais indispensáveis no serviço público municipal.  

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 19 de 
março de 2018. 

 
ARISTEU PEREIRA NANTES 

Prefeito Municipal 
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